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ESTADO DO CEARA 

TAMBORIL PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
SECRETARIA DE OBRAS, 

PREGAO PRESENCIAL N°. 03312016 
Processo no. 0720.01/2016 
Modalidade: Pregao Presencial 
Data de Emissâo: 25107/2016. 
Data do Licitação: 04108/2016, 
Hora do Licitacão: 1030min 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 
Unidade Administrativa: Secretaria de Obras, TranspoPte e Serviços PUblicos. 

2F 

[€011 

A Prefeitura Municipal do Tamborfi, através do sin Pregoeira Oficial, torna publico aos interessados, 
qua no dia 04 do Agosto do 2015, no sua solo do Reunioes, Iocalizada no Centro Administrativo 
Julieta Alves Tim.bó, a Rua Germiniano Rodrigues do Farias, s/n 0  - Bairro São Pedro Tamboril - 
Ceara, realizarâ Iicitação no modalidade do Pregão Presencial, do tipo menor preco por Item, para 
prestaçao dos servicos do forms parcelada, conforms objeto descrito neste Edithi, tudo de 
conformidade corn as regras estipuladas no Lei n° 10.520, de 17/07/2002, Decreto 3.555, de 
08/08/2000, Lei Complernentar 123/2006 do 14 cjezembro do 200€, aplicando-se, subsidiariamente, 
no qua couber, a Lei 8.666, de 21/06/93, corn sins alteraçöes e dernais exigéncias deste Edital e 
seus anexos. 

Constituem anexos do presente edital: 
Anexo I: Termo do Referencia 
Anexo II: MinUta do Contrato 
Anexo III: Modelo de Declaraçâo que pumpre as exigências de habilitaçao. 
Anexo IV: Declaraçâo do Microernpresa ou Ernpresa do Pequeno Porte. 
Anexo V: Modelo do Credenciamento 
Anexo VI: Modelo do Carta Proposta do Licitante 
Anexo VII: Modelo do Carts do Apresentaçao do Documentacão 

1, DO 08J5T0 
1.1. Constitul objeto do presente licitação a PRSTAQAO DOS SERVIQOS DE LOCAçAO DE 
MAQUINAS PESADAS PAM ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, 
TRANSPORTE E SERVIQOS PLJBLICOS DO MUNICIPIO DE TAMBORIL-CE., devidamente 
relacionedos e especificados no Termo do ReferOncia - Ariexo I. 

.- 2. DIA, FlORA E LOCAL DO RECEftMENTO DA DOCUMENTAcAO. 
21. 0 recebimento do documentação é dos envelopes relativos a proposta e a habilitaçâo sera 
efetuada do seguinte forms: 
2.1.1. No dia 04 de Agosto do 2016, as lOhSQmin, recebimento do declaracao que cumpre as 
exigéncias de habilitação, declaraçao que e rnicroempresa ou empress de pequeno porte (quando 
for o caso), a comprovacâo de adimpléncia e Os envelopes contendo as propostas de preços e 
documentação do habilitaçao dos interessados credenciados, que deverâo ser entregues em 
envelopes separados e fechados. 
2.1.2. 0 endereco pars a entrega do documentaçao eabertura dos envelopes é: 
CENTRO ADMINISTRATIVO JULIETA ALVES lIMBO - TAMBORIL-CE 
Sala do Cornissao do Ucitação 
Rua Gerrniniano Rodrigues do Farias, s/ne - Bairro São Pedro Tamboril - Cearâ. 

3. DAS CONDIcoES GERAIS PARA PARTICIPAcA0 
3.1- Poderâo participar desta Iicitaçao toda e qualquer firma individual ou sociedade regularmente 
estabelecidas no Pals, quo seja especializada e credenciada pars a prestaçao dos serviços, e qua 
satisfaca a todas as exigências do presente Edital, especificaçoes e normas, de acordo corn os 
anexos relacionados. 

Q. 
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3.2. A participacão na licitag5o importa total e irrestrita submissão dos proponentes as condiçOes 
deste Edith!. 
3.3. Nâo poderão concorrer, direta ou indiretarnente, nesta licitaçâo: 
3.3.1 Empresas em estado de falencia, de concordata, de dissolucao ou Iiquidaçäo; 
3.3.2. Empresas que tenharn sido declaradas inidoneas par qualquer ôrgão da Administraçäo 
Püblica, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou Distrito Federal bem coma as que estejam 
punidas corn suspensão do direito de contratar ou licitar corn a Administração PUblica; 
3.3.3. Servidor de qualquer argâo ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Tamboril, bern 
assirn a empresa da qual tal servidor seja sOcio, dirigente Cu responsável técnico. 

4. REPREsENTAcAO E CREDENCIAMENTO 
4.1. Cada licitante apresentar-se-A corn urn representante legal que, devidamente munido de 
credencial, será o ünico adrnitido a intervir ern todas as fases do procedimento licitatOrio, quer par 
escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos as efeitos, par sua representada. 
4.2. Nenhurna pessoa fIsica, ainda que credenciada par procuração legal, poderá representar rnais 
de urna licitante. 
4.3. Pare o credenciarnento deverâo ser apresentados as seguintes documentos, as quais farão 

fl• parte dos autos do processo: 
a) Cápia autenticada de docurnento do identificação corn foto do representante a ser credenciado; 
b) Tratandose do representante legal, a Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento do 
IRe gistro Comercial em vigor a todos as aditivos Qu Ultimo consolidado, no qual sejam expressos as 
poderes pare exercerem direitos e assurnir obrigacaes em docorréncia de tal investidura; 
c) Tratando-se do procurador, PROCURA cÁO pUb//ca ou particular, onde no caso da particular 
devera ser reconhecida a firma em cartOrio competente, a ambas outorgando expressamente, 
poderes ao mandatário para forrnular ofertas a lances do preços, hem coma, praticar em todas as 
fases do procedimento I/citatOrio as demais Was pertinentes ao certame, acompanhada da 
documentação descrita no item anterior e do urn documento do ident/ficaçao corn foto do 
representante legal c/a empresa; 
d) Declare çao do cumprimento des coridi cOos do habilitaçao (ANEXO Ill); 
e Declare ção do Microempresa ou Ernpresa c/c Pequeno Porte (ANEXO IV), acompanhada do 
Certidao Simpl/ficada expedida pole Junta Comercial da sede da licitante, não emitida a mais do 
trinta dias enter/ores da data de abertura do certame, nos termos do art. 80  da IN 103107 do 
Departamento Nec/anal de Registro no ComOrcio - DNRC, nos tormos da Lei Complementar fl. 0  
123106, para qua essa posse gozar dos boneficios quo ihe são confer/dos; 
0 Comprovação do Adimpléncia através da apresentaçao do Certidão Negative de Débitos emit/do 
pela Secretaria de Administração do Municipio do Tamboril dentro do prazo do validade. (A 
solicitação da certidao devaré ser feita atraves do requerimonto escrito, ass/na do polo responsa vol 
legal da empresa, corn antecodncia minima do 24 (vinto a quatro) hares da data marcada pare o 
recebimento dos envelopes do habilitaçäo a proposta do pro ços); 
4.4. 0 credenciarnento dos interessados será efetuado antes da apresentaçäo dos envelopes 
contendo a documentaçào e propostas, no mesmo local de apresentacao da documentaçâo. 
4.5. Todos as documentos referentes ao presente CREDENCIAMENTO deverao ser apresentados 
em original ou par cópia autenticada ern cartorio competente. 
4.6. Na falta ou incorreçäo dos docurnentos exigidos no credenciamento, a ernpresa nâo poderá 
forrnular novas ofertas e lances do preços na fase da disputa de preços, nem se rnanifestar durante 
o transcurso do Pregão, nâo podendo ainda interpor recurso, valendo-se, para todos as efeitos, dos 
termos de sua proposta escrita, estando isenta da aplicaçào deste item a nâo apresentaçao da Certidão 
Sirnplificada da Junta Cornercial. 
4.7. Todos as credenciados pelas licitantes deverâo permanecer na sessão ate a conclusào dos 
procedirnentos, inclusive assinando a eta respectiva, sob pena, de preclusao do direito ao prazo 
recursal. 
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5.DA APRESENTAçAO DA PROPOSTA DE PREOS E DA DOCUMENTAçA0 DE HABIUTAçA0 
5.1. A declaraçâo qua atende todas as exigéncias de habilitaçâo, a declaraçao qua a licitante é 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a comprovação de adimplencia, a Proposta de Preços 
e a Documentaçao de Habilitação deverâo ser apresentadas no local, dia e hora determinados neste 
edital, a proposta e a documentaçao de habilitação serão apresentados em envelopes separados, 
devidamente fechados e rubricados no fecho, assim denominados: 

Envelope n.° I : Proposta de Preços; e 
Envelope n9 2: Documentos de Habilitaçâo. 
5.11. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres: 

A PREGOEIRA da 
PREFE!TURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
EDITAL DO PREGAO N. °  033/2016, 
ENVELOPE N.° 1 - PROPOSTA DE PREQOS 
RAZAO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJN.° .......................................... 

A PREGOEIRA da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
EDITAL DO PREOAO N.° 033/2016. 
ENVELOPE N.° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAçA0 
RAZAO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ 	N.° .......................................... 

6.DA PROPOSTA DE PREOS 
6.1. A Proposta de Precos devera ser apresentada em uma via, na lingua portuguesa, salvo quanto 
as expressöes técnicas de uso corrente, redigida corn clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal do Iicitante 
proponente, contenclo: 

Th 6.1,1. Carta Proposta da Licitante - Anexo VI, norne ow razão social, endereço completo e nUmero 
do Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ, no Ministerio da Fazenda; 
6.1.2. Planilha de Preços corn especificaçOes claras, completas e minuciosas dos servicos 
oferecidos e dernais caracteristicas técnicas detalhadas que possibilitem sua avaliaçâo, corn 
respectivas quantidades, preços unitário e total, veiculo proposto pare os serviços, inclusive marca, 
tipo, rnodelo, placas e ano de fabricaçao, conforme Terrno de Referéncia - Anexo I, para os itens 
que fizer a oferta, em real, expressos em algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, hmitado 
rigorosamente ao objeto desta Iicitaçâo, sern alternativas de preços ou qualquer outra condiçäo que 
induza o julgamento a ter mais de um resultado; 
6.1.2.1. Ern caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre 
os expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o Ultimo. 
6.1.3. Declaraçâo expressa de qua nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, 
porventura, vierern a ser ofertados por rneio de lances verbais estâo incluidos todos os custos e 
despesas, tais como: impostos, taxas, royalties, fretes e outros, conforrne Anexo VI - Carta Proposta 
da Licitante; 
6.1.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
abertura; 
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6.1.5. Prazo de inicio dos serviços nâo superior a 05 (cinco) dias, contados da data de recebimento 
cia ordem de inicio dos serviços. 

7. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
7.1. A reuniâo para recebimento da documentaçâo e abertura dos envelopes contendo as Propostas 
de Preços e Documentos de Habilitação será publica e dirigida pela Pregoeira. 
7.2. Declarada a abertura da sessão pela Pregoeira pars recebimento da docurnentaçâo e dos 
envelopes de propostas de preços e documentos de habilitaçâo, nâo mais serâo admitidos novos 
proponentes, além dos já credenciados, dando-se inIcio ao respectivo recebimento. 
7.3. Recebidas a documentação e os envelopes, serâo inicialmente conferidas as declaracôes: de 
cumprimento das condiçOes de habilitaçâo e, se houver das licitantes que declarararn ser 
microempresas ou empresas de pequeno ports, alérn da comprovacâo de adimpléncia. 
7.4. As licitantes qua não apresentarern a declaração de cumprimento das condiçöes de habilitação 
terão os envelopes de propostas de preços e docurnentos de habilitaçâo devolvidos, não 
participando do certarne licitatOrio. 
7.5. Se a licitante não apresentar a declaraçâo que é microempresa ou empress de pequeno porte, 
acompanhada de Certidao Simplificada, nâo gozaré dos beneficios estipulados neste Edital para 
esta categoria de empresas. 
7.6. Para as dernais licitantes, serño abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços qua 
serão rubricadas pela Pregoeira e pelos participantes que o desejarem, procedendo a verificaçao da 
conformidade das mesmas corn os requisitos estabelecidos no instrurnento convocatório. 

8. DOS CRITERIOS OF JULGAMENTO, F0RMULAcA0 DOS LANCES E DA ADJuDICAçA0 
8.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de Menor Preco por Item. 
8.2. As propostas apresentadas serão inicialmente analisadas, quanto aos aspectos formais, as 
especificaçoes, qualidade e quantidade dos services propostos, em atendirnento as exigéncias do 
Edital, somente as propostas aprovadas serão consideradas para a face de classificaçào de preços. 
8.3. Serâo desaprovadas as propostas que nao atenderem as exigencies do presente Edital e seus 
Anexos, sejarn omissas ou apresentarern irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento. 
8.4. As propostas de preços aprovadas serâo lidas para conhecimento de todos e, a Pregosira 
classificará o licitante autor cia oferta de menor preco, e âqueles que tenham apresentado ofertas 
corn preços de ate 10% (dez por cento) superiores relativamente a de menor preço, conforme 
disposto no inciso VIII do artigo 40  da 10.520/2002. 
8.4.1. Quando não forern verificadas, no minirno, 03 (trés) ofertas escritas de preços nas condiçoes 

Th definidas acirna, a Pregoeira classificara as melhores propostas subsequentes, ate o máximo de 03 
(trés), pars que seus proponentes participem da fase dos lances verbais, quaisquer que sejarn Os 
preços oferecidos nas was propostas escritas, conforme disposto no inciso IX, do artigo 4 0 , da Lei 
10.520/2002. 
8,4.2. 0 empate real entre dois ou rnais licitantes sornente ocorrerá quando houver igualdade de 
precos entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desernpate. Neste 
caso o vencedor ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessâo do presents Pregao. 
8.5. Aos licitantes classificados será dads oportunidade pars nova dispute, por meio de lances 
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo Ultimo classificado e 
prosseguindo-se corn os dernais licitantes ern ordem decrescente de c!assificaçào 
8.5.1. Os lances verbais destinarn-se a cobrir o lance do primeiro classificado, ou seja, tern de ser, 
obrigatoriamente, inferior a este, não sendo aceitos lances pare igualar valores. 
8.5.2. A desisténcia do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, 
implicará na sua exclusao da etapa de lances verbais e na manutenção do Ultimo preço por ele 
apresentado, pars efeito do ordenaçâo das propostas. 
8.5.3. Quando nenhum licitante apresentar mais lance, será declarada encerrada a etapa competitiva 
de lances e ordenadas as propostas, exolusivarnente pelo critério de menor preço, caso haja 
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participação de microempresas cu empresas de pequeno porte no certarne, a Pregoeira dará a 
preferencia de contratação as microempresas e empresas de pequeno porte, da forma estipulada no 
item 8.9 adiante. 
8.5.4. Definido o menor preço obtido para a contratacão, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da 
primeira classificada, quanto a exequibilidade ou excessibibdade, conforme o valor estimado para a 
contratação. 
8.5.5. Caso nâo se realizem lances verbais, a Pregoeira examinará a proposta escrita de menor 
preco por Item, quanto a exequibiliciade e o respectivo valor estimado para a prestacão dos serviços. 
8.5.6. Serão desclassificadas as propostas que apresentem valores simbólicos, ou irrisOrios, de valor 
zero, excessivos ou manifestamente inexequlveis, 
8.5.7. Sendo aceitavel a proposta classificada de menor prego, ou seja, em primeiro lugar, e apôs a 
classificaçao de todos os itens, seré aberto a envelope contendo a documentaçao de habilitaçao dos 
licitantes classificados em primeiro lugar, para confirmacao das suas condiçoes habilitatôrias. 
8.5.8. Constatado a atendimento das exigéncias de habilitaçao fixadas no Edital e seus Anexos, serã 
declarado pela Pregoeira o licitante vencedor, sendoIhe adjudicado a contratagão do objeto do Item. 
8.6. A Pregoeira poderã negociar corn a proponents detentora do menor preco, a reduçao do valor 
para a prestaçâo dos serviços, em todas as fases do certame, 
8.7. Se a proposta classificada em primeiro lugar nâo for aceitâvel ou o seu autor não atender aos 
requisitos de habilitaçäo, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, na ordem de classificaçâo, 
ate a apuraçâo do licitante que atenda a todas as exigéncias do Edital, inclusive quanta a 
documentacão de habilitação, a qual será declarado vencedor, sendo-Ihe adjudicado a contratação 
do objeto do Item. 
8.8. 0 licitante declarado vencedor deverá apresentar a Pregoeira, proposta escrita de preços 
contemplando o lance final ofertado, no prazo maxima de 24 (vinte e quatro) horas após o 
encerramenta deste pregâo. A titulo de celeridade a licitante poderá imprimir sua proposta final tao 
logo se dé a encerramento da sessão, para que isso ocorra a Administraçâo Municipal disponibilizarâ 
um computador corn impressora para a licitante imprirnir sue proposta final. 
8.9. Preferéncia de contratação da microempresa cu empresa de pequeno porte, nas condiçOes de 
ernpate de propostas. 
8.9.1. entende-se por empate aquelas situaçOes em que as ofertas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno ports sejarn iguais ou ate cinco par cento superiores ao 
menor preço. 
8.9.2. as condicôes aqui estipuladas sornente serão aplicadas quando a melhor oferta válida nao 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.9.3. a preferéncia será concedida da seguinte forma: 
I - ocorrendo a empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àqueia considerada vencedora do certame, no prazo maxima 
de cinco minutos, sob pena de preclusão; 
II - na hipótese da não contratacâo da microempresa ou empresa de pequeno porte, cam base no 
inciso I, serão convocadas as rernanescentes que porventura se enquadrem em situação de empate, 
na ordem classificatória, para apresentar proposta de preco inferior âqueia considerada vencedora, 
no prazo maxima de cinco minutas, sob pena de preclusâo. 
6.9.4. Näo havendo a contrataçâo ou não havendo nova proposta de rnicroempresa au ernpresa de 
pequeno porte, a proposta originária considerada coma rnelhor classificada, sera confirmada coma 
vencedora. 
8.10. Nâo será aceita, sob quaisquer hipóteses, nern desculpas de erro de digitaçao ou outras, 
desisténcia das propostas escritas apos a entrega dos envelopes que contenha as propostas de 
preços, nern tao pouco será admitida a desistencia dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente as penalidades estabelecidas na Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alteraçOes 
posteriores, demais legislacao pertinente e as seguintes sançOes: 
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8.10.1. multa de 20% (vinte per cento) sobre a valor total da proposta retirada ou desistida, recolhida 
ao Tesouro Municipal no prazo rnáximo de 10 (dez) dias após a confirmaçâo da desisténcia e 
notificação de recolhimento pela Prefeitura Municipal. 
8,10.2. declaraçâo de inadimpléncia junto a Prefeitura Municipal de Tamboril, e impedida de licitar e 
contratar corn a Administraçâo Municipal pole periodo de 12 (doze) meses. 
8.11. Será admitido apenas 01 (um')  hcitante vencedor para cada Item- 
B. 12, Da reunião lavrar-se4 ata circunstanciada, na qual serâo registradas as ocorréncias relevantes 
e quo, 8Q final, deverá ser assinada pela Pregoeira e licitantes presentes. 
8.13. Não sort motivo S deselassifica$o simples ornissäes qua sejarn irr&evantes para o 
entendimento S proposta, quo não venharn causar prejuizo pare a Administraçao e nern firarn os 
direitos dos demais licitantes. 
8.14. Serà publicado corn a afixação no Quadro S Avisos death Prefeitura Municipal, o resultado 
desta Iicitacäo corn Os Iicitantes venceciores. 

9. DO CRITERIO DE ACEITABILIDADE DOS PREçOS 
9.1. Os preços a serern cotados deveräo lever em conte as praticados no mercado, atendidas as 

r\ peculiaridades locais e regionais. 
9.2. Os preços deverào ser cotados par unidade e global em IRs. 
9.3. Deverão ser computados nos preços propostos da prestação dos serviços, todos as tributos, 
encargos, royalties, taxas, seguros e impostos, que serão de total responsabilidade da proponente. 
9.4. 0 preço máximo admitido são os valores do orçamento estimado pela Prefeitura Municipal de 
Tamboril que ficará sob a guarda da Pregoeira para classificaçao final das propostas e negociaçào 
de precos corn Os licitantes, 

10. DOS DOCUMENTOS DE I4ABIUTAcA0 (Envelope n,° 2) 
10.1. Os proponentes deverao apresentar no Envelope no 2— "Documentos de Habilitaçao", as 
que demonstrem atendimento as exigencies que so indicadas a seguir: 
10.2. A documentaço apresen.tada dove comprovar: 

10.2.1. Relativarnente A situaAojurie 
a) Copia 5 Cedula S identidade do representante legal S empresa; 
b) Registro comercial, no case S empresa individual, corn todas as alteraçOes; 
c) Ato constitutive, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos ou ültimo consolidado, 
devidarnente registrados, em se tratando de sociedades cornerciais, e, no caso de sociedades por 

.'- açOes, acompanhado dos docurnentos de eleicão de seus administradores; 
d) lnscrição do ato constitutive, no case de sociedades civis, acompanhada de prova S investidura 
ou norneação da diretoria em exercicio. 
e Decreto de autorizaçâo, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade 
èstrangeira em funcionamento no Pals, e ato de registro ou autorizaçào para funcionamento 
expedido palo Orgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
t) Alvará de Funcionamento expedito palo Municipio S Sede da licitante dentro do prazo de 
validade. 

10.2.2. Relativamente A reuu!ridade tSG& c tblhita 
a) Comprovante S inscriçäo no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministthrio S Fazenda 
(ON PJ-M F); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relative ao domiclllo ou a sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo do atividade a compativel com o objeto desta licitag5o. 
c) Prova de regularidade corn a Fazenda Federal, por rneio da apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa ou Certidão Conjunta Positiva cam efeitos de Negativa do Tributos e ContribuiçOes 
Federais e Divida Ativa da Uniâo, cam base na Portaria Conjunta RFB/PGFN NO 1.751, de 
02/10/2014; 

;-_----'--._..----.-.-9--_-------..-------.--.-- - -  - 
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SECRETARA DE OSRAS, TRANSPORTE E SERVOS PUBLJCOS 
d) Prova de regularidade corn a Fazenda Estadual - CND Estadual, do domicilio ou sede da Licitante, 
ou outra equivalents, na forma da Lei 
e) Prova de regularidade corn a Fazenda Municipal - CND Municipal, do dornicilio Cu sede da 
Licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
f) Prova de regularidade junta ao Fundo de Garantia par Tempo de Serviço (FGTS) - CRS, através 
da Certidão de Regularidade corn FGTS - CRF, emitida pela Caixa EconOrnica Federal; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentaçâo de Certidâo Negativa de Débitos Trahalhistas - CNDT, ernitida pelo Tribunal Superior 
do Trabalho ou outro Orgão da Justiça do Trabalho. 

10.2,4. Relativamente a qualiticação econôrnlce-finaneeira: 
a) Certidão Negativa de Faléncia cxi Concordata expedida palo Distribuidor da sede da licitante; 
b) b) Balanço patrimonial e dernonstraçoes contébeis do Ultimo exercicio social, jà exigiveis e 
apresentados na forma da lei, qua comprovern a boa situacâo financeira da ernpresa, vedada a sua 
substituiçao par balancetes ou balanços provisórios, devidamente assinados par contabilista 
registrado no CRC, bern coma par sOcio, gerente cxi diretor, podendo ser atualizadas par indices 
oficiais quando encerrado a mais de 03 (trés) rneses da data de apresentaçäo da proposta, 
devidarnente registrado na Junta Comercial (art. 1150 do COdigo Civil) 
b.1. A cornprovaçäo da boa situação financeira sera baseada na obtençao de indices de Liquidez 
Gera] (LG), Liquidez Corrente (LC) a Grau de Endividamento (GE), resultantes da aplicaçao das 
formulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo maior ou igual a 1,00 
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

LC= 	Ativo Circulante 	rnaior ou igual a 1,00 
Passivo Circulante 

GE = Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo manor ou igual a 0,75 
Ativo total 

b.2. Em se tratando de pessoa juridica constituida no exercicio em curso, poderão participar do 
certame apresentando o balanço de abertura, assinado par contabilista registrado no CRC, 
devidarnente registrado na Junta Camercial (art. 1150 do COdigo Civil) 
10.2.5. Para as licitantes que estejarn regularmente inscritas no Cadastro de Fornecedores e 
Prestadores de Serviços da Prefeitura Municipal de Tamboril, a apresentação do Certificado do 
Registro Cadastral - CRC da pessoa fisicaffuridica substitui toda a hahilitaçao furldica, 
devendo o ilcitante apresen tar junto ao CRC os documentos quo cornprovem sua 
regularidade fiscal, trabalhlsta, técnica e econômico-flnanceira. 0 Certificado do Registro 
Cadastral podera ser revaildado ou atualizado, caso a!gum docuniento esteja vencido, corn a 
apresentação do documento atualizado no ate da apresentaçao da documentaçao. 
10.3. A licitante que apresentar documentaçao ern desacordo corn quaisquer dessas exigencias, 
estaré inabilitada a prosseguir no processo licitatorio. 
10.4. Excepcionalidade para as Microempresa ou Empresas de Pequeno Porte. 
10.4.1. As Microernpresas ou Ernpresas de Pequeno Porte deveräo apresentartoda a documentaçao 
exigida, havendo alguma restriçao na cornprovaçäo da regularidade fiscal a trabalhista, será 
assegurado 0 prazo de ate 05 (cinco) dias üteis, cujo termo inicial correspondera ao momenta em 
que a licitante for declarada vencedora do certarne, prorrogável par igual periodo, para a 
regularizaçâa da documentação, pagarnento ou parcelamento do débito, e emissâo de eventuais 
certidOes negativas ou positivas corn efeito de certidãa negativa. 
10.4.2. A prorrogaçâo do prazo estipulado inicialmente deverá sernpre ser concedida pela 
administraçao quando requerida pelo licitante, a näo ser que exista urgéncia na contratação ou prazo 
insuficiente para a ernpenho, devidamente justificados. 
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104:3. A nâo regularizaçâo da documentação, no prazo previsto acirna, implicará decadéncia do 
direito a contrataçâo, sern prejuizo das sançoes previstas no art. 81 da Lei 8666/93, corn suas 
alteraçOes posteriores, sendo facultado ao Pregoeira convocar as licitantes remanescentes, na 
ordem de classificacâo, ou revogar a Iicitação. 
10.5. Os licitantes deverao apresentar ainda: 
10.5.1. Carta de apresentacão da docurnentacão, conforme modelo constante do Anexo VII, que 
constará: 
10.5.1.1. Declaração de que não ha fato impeditivo de participar de IicitaçOes ou de contratar corn 
quaiquer Orgäo cia Adrninistracãa PUblica, obrigando-sea informer a superveniéncia de ocorréncias 
posteriores; 
10.5.1.2. Declaraçâo da hcitante, em curnprirnento ao disposto no Inciso XXXIII do Art.7 0  da 
Constituição e no Inciso V do art. 27 da Lei no 8.666/93, incluido pela Lei no 9854/99, que näo 
mantérn relaçäo de trabalho noturno, perigoso ou insalubre corn menor de 18 (dezoito) anos e de 
qualquer trabatho corn rnenor de 14 (quatorze) anos, salvo na condiço de aprendiz, 
10.6. Nâo serão aceitos protocolos de entrega ou solicitaçäo de docurnento em substituição SOS 

docurnentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
10.7. Os documentos poderão ser apresentados ern original ou cOpia autenticada por tabelião de 
notas, exceto os docurnentos expedidos pela internet, cujas autenticidades deverâo ser confirmadas 
rnediante consulta ao respectivo site, que a expediu, ou por publicaçâo em órgâo de imprensa oficial. 
10.8. Docurnentos apresentados corn a validade expirada acarretaräo a inabilitacâo do proponente. 
Os documentos relativos a regularidade fiscal, trabalhista e qualificacâo econOrnico-financeira, que 
nâo possuIrern prazo de validade, somente serão aceitos as ernitidos corn data não excedente a 30 
(trinta) dias de antecedéncia da data prevista pars apresentaçâo das propostas. 

11. DA IMpuGNAçA0 DO ATO CONVOCATORIO 
11.1. Ate 02 (dais) dias Uteis antes da data fixada para recebirnento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecirnentos, providéncias ou impugner o ato convocatório do Pregão. 
11.1.1. Caberá a Pregoeira decidir sabre a pedido de irnpugnacâo do Edital no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, conforme estabelecido no § 1 0  do art. 12 do Decreto n,° 3.555/2000. 
11.1.2. Acolhido a pedido de irnpugnacão contra a ato convocatório, será designada nova data para 
a realizaçâo do certame. 

12. DOS RECURSOS E DA HOM0LOGAcAO 
12.1. No final da sessão, após declarado o vencedor, qualquer hcitante poderá manifestar, 

.-.... rnotivadarnente, sua intencâo de interpor recurso, quando lhe sera concedido a prazo de 03 (trés) 
dias para apresentacao das razoes do recursa, ficando as dernais licitantes, desde logo, intimados 
para apresentar as contra-razOes, em igual nürnero de dias, que cornegaräo a correr no termino do 
prazo do recorrente, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos. 
12.2. A falta de rnanifestacão irnediata e rnotivada do Ilcitante importará a decadencia do direito de 
recurso e consequenternente haverã a adjudicagâo do abjeto da licitaçâo pela Pregoeira ao 
vencedor. 
12.3. 0 acalhimento do recurso importaré a invalidacao apenas dos atos insuscetiveis de 
aproveitamento. 
12.4. A petição poderá ser feita na prpda sessâo de recebimento e, se oral, sera reduzida a termo 
em ata. 
12.5 Após decididos as recursos e constatada a regularidade dos atos procedirnentais, a autoridade 
cornpetente homologará a adjudicaço do objeto ao licitante vencedor. 

13. DO CONTRATO 
13.1. Seri Iavrado contrato corn a licitante adjudicatária ou instrumento equivalente - ordern de 
serviças, nota de empenho, conforrne faculta a art. 62 da Lei no 8.666/93. 
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13.2. A execuçäo do Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria Municipal 
de Obras, Transporte e Serviços Publicos, designado coma representante da Contratante, que 
anotará, em registro prôprio, todas as ocorrências relacionadas corn a execuçao do contrato, 
deterrninando o que for necessário a regularizaçào das faltas ou defeitos observados e atestará as 
notas fiscais da prestaçao dos serviços, para fins de pagamento. 
13.3. 0 licitante vencedor deverá comparecer para firrnar o Cortrato, no prazo de 05 (cinco) dias 
Uteis, contados da data da convocaçâo. 
13.4. Como condicao para celebraço do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as rnesrnas 
condiçOes de habilitaçao exigidas na licitaçao. 
13.5. Na hipOtese de a adjudicatária não atender a condicão acima ou recusar a assinar o Contrato e 
não apresentar justificativa porque não o fez, a Administração convocarâ a segunda empresa 
classificada e, assim, sucessivamente, na ordem do classificaçao, obedecido ao disposto nos incisos 
XXII e XXIII, do art. 11, do Decreto n.° 3.55512000. 
13.6. 0 presente Edital e seus Anexos, bern corno a proposta do licitante vencedor, farao parte 
integrante do Contrato a ear firmado, independenternente do transcriçâo. 

14.DAS 0BRIGAc6E5 DO PRESTADOR DE SERVIOS 
14.1. Arcar corn todas as despesas, diretas ou indiretas, mao do Qbra especializada, transportes, 
impostos, taxas, encargos, seguros e outros, decorrentes do cumprirnento das obrigaçaes 
assumidas, cern qualquer onus pare a Prefeitura Municipal de Tamboril. 
14.2. Substituir as suas expenses, todo a qualquer serviço executado ou em execuçao em 
desacordo corn as especificagOes exigidas e padrôes de qualidade exigidos, com defeito, vicio ou 
ma qualidade. 
14.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Adrninistraçâo cu a terceiros, 
decorrente do sua culpa ou dolo na execuçâo dos serviços, incluindo seus prepostos e sub-
contratados. 
14.4. Responsabilizar-se pela fiel execucâo dos serviços nos praos estabelecidos. 
14.5. Prestar todos as esclarecimentos qua forem solicitados pela Administraçäo, durante a 
execuçâo da prestaçâo de servicos. 
14.6. Aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscirnos ou supressOes que se fizerem 
necessários, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 
65, paragrafos 1 e 2 da Lei no 8.666/93 e sues alteraçOes posteriores. 
14.7. Manter durante toda a execuçäo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçOes 
assumidas, todas as condicOes do habflitaçâo a qualificaçao exigidas na licitaçao. 
14.8. Apresentar o equiparnento sempre limpo e em boas condiçâes de trafego. 
14.9. Responsabilizar-se pela manutençäo preventiva a corretiva dos equipamentos; 
14.10. Responsabilizar-se polo operador, devidarnente habilitado a experiente na conduçao das 
mquinas. 
14.11. Responsabilizar-se palo combustivel necessário para a prestacão dos serviços. 

15.DAS OBRIQAcOES DO CONTRATANTE 
15.1. Proporcionar todas as facilidades para que a prestador do serviços possa cumprir suas 
obrigacoes dentro das normas e condiçOes deste processo do contrataçâo. 
15.2. Rejeitar no todo ou em parte, as serviços executados em desacordo com as obrigaçOes 
assumidas polo prestador. 
15.3. Indicar o representante da Administração para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, 
bem como para atestar o recebimento dos serviços. 
15.4. Providenciar Os pagamentos devidos a contratada, nos prazos acordados, a de acordo corn as 
Notes Fiscais/Faturas emitidas e atestados as recebimentos dos serviços pelo servidor responsável 
palo acompanhamento a fiscalizaçao dos serviços. 
15.5. Comunicar a contratada todas e queisquer irregularidades ocorridas na execuçâo do contrato e 
exigir as devidas providéncias que demandem da Contretada. 
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16. DO INICIO DOS SERVIQOS E DO RECEBIMENTO 
16.1. A contratada terá a prazo de 05 (cinco) dias pare iniciar os serviços contatos a partir do 
recebimento da ordem de inicio dos servicos. 
16.2. 0 recebimento e atestada da prestaçâo dos serviços dar-se-á par servidar designado pela 
Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Püblicos que fará a verificaçâo da sua conformidade corn 
a proposta apresentada, e ainda, quanta a especificacâo e normas estipuladas no Terrno de 
Referenda. 

17. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçAO 
17.1. A prestaçâo dos serviços será acompanhada e fiscalizada par representante designado pare 
este firn pela Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Serviços Püblicos. 
17.2. 0 representante anotarã em reçistro prOpria todas as ocorréncias relacionadas corn as 
serviços, c$eterminando a que for necessário a regularizacäo das falhas ou defeitos observados. 
17.3. As decisOes e providencias que ultrapassarem a cornpetência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiares, em tempo hábil, para a adogao das medidas convenientes. 
17.4. A licitante vencedora poderá manter preposto, aceito pela administraçãa, durante a periodo do 

.- 	 prestacâo dos serviças, pare representá-la sempre que for necessário. 

18. DO PAGAIVIENTO 
18.1. 0 pagamento seré feito par meio do cheque ou ordem bancária, no prazo de ate 30 (trinta) 
dias, após a apresentacão de Nota Fiscal/Fatura a Tesouraria da Prefeitura Municipal de Tamboril 
contendo a descriçâo dos servicos prestados, precos unitários e a valor total, e comprovante de 
recolhimenta de multas aplicadas, se houver. 
18.2. No caso de eventual atraso do pagamento, a valor devido deverá ser acrescido de juros 
moratôrios de 0,5 % (cinco decimos por cento) ao més, apurados desde a data acima referida ate a 
data do efetivo pagamento, calculados "pro rata die', sabre o valor da note fiscal/fatura. 
18.3. Os preços serão fixo e irreajustáveis, atendendo a legislaçâo federal pelo periodo de 12 (doze) 
meses da apresentacâo da proposta, apOs esse periodo serâo reajustado pela variacâo do IGPM do 
periodo, e a cada 12 (doze) moses serão reajustados pelo mesmo criteria. 
18.4. No ato do pagamento será comprovada a manutencâo das condiçoes iniciais de habilitaçâo 
quanto a situaçâo de regularidade da contratada. 

19. DAS DOTAçOEs ORcAMENTARIAS 
19.1. Os recursos financeiros pare pagamento das despesas com a prestação dos servicos correrâo 
par conta de recursos prôprios do orçamento do municipio, na seguinte dotação orçarnentária: 

FONTE DE 

20, DAS SANçOES ADNIINISTRATIVAS 
20.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administraçâo podera, garantida a 
prévia defesa, aplicar a licitante vencedora as seguintes sançoes, quando for a caso: 
I. adverténcia; quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive prazo de prestação dos 
serviços. 
II. multa de 0,3% (tres décimos par cento) sabre a valor da parcela, par dia de atraso ou nâo 
execuçâo da prestaçâo dos serviços; 
Ill. multa de 15% (quinze par cento) sabre a valor global do cantrato, no caso de inexecuçâo total ou 
parcial do abjeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 
comunicacâo oficial, sem embargo de indenizaçào dos prejuizos, porventura causadas a Prefeitura 
Municipal de Tamboril, pela näa execuçâo parcial ou total do contrato. 
20.2. Ficará impedida do licitar e do contrater corn a Administracâo PUblica, pela prazo do ate 05 
(cinco) anos, garantido a direita prévia da citaçâo e de ampla defesa, enquanta perdurar as motivos 
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determinantes da punicâo ou ate que seja promovida a reabilitação perante a prôpria autoridade que 
aplicou a penalidade, a licitante qua convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar 
de entregar a documentaçâo exigida para a contrato ou apresentar documentaçâo falsa, ensejar a 
retardarnento da execução do seu objeto, nâo mantiver a proposta, faihar ou fraudar na execução do 
objeto pactuado, comportar-se do modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
20.3. As sançöes previstas na alinea I do sub-item 20.1 e sub-item 20.2 deste item poderão ser 
aplicadas juntamente com as das alineas Ii e lit do sub-item 20.1, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo do 05 (cinco) dias Uteis. 
20.4. Se a multa for de valor superior ao valor da Nota do Empenho, alem da perda deste, 
responderá a contratada pela sua diferenca, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 
Adrninistracão ou, quando for o caso cobrada judicialmente. 
20.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedor ou Prestador 
do Serviços da Prefeitura Municipal de Tamboril, da respectiva empresa contratada, e no caso de 
suspensão de licitar, a contratada devera ser descredenciada por igual periodo, sem prejuIzo das 
multas previstas no edital e das demais cominaçOes legais. 
20.6. Nâo serão aceitas justificativas posteriores a adjudicacão aos vencedores, por parte da licitante 
que nâo poderá manter a proposta seja escrita ou por melo de lance, com a justificativa que houve 
erro na formulação, engano nos precos ou erro de digitação da proposta, não sera admitida a 
desistencia da proposta para estes casos, sendo a Ucitante penalizada com a aphcaçâo de mutta, 
conforme prevista no item 8.10.1, declaracão do inidoneidacle e impedida do licitar corn a 
Adrninistração pelo periodo de 05 (cinco) anos. 

21 - DA RESCISAO CONTRATUAL 
21.1. A Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Serviços PUblicos poderá rescindir 0 contrato, 
independentemente de qualquer interpelacâo judicial ou extrajudicial se a contratada: 
a) Atrasar, injustificadarnente, par mais de 05 (cinco) dias, a inicio da execução dos serviços. 
b) Paralisar a prestacâo dos serviços par um periodo superior a 15 (quinze) dias corridos; 
c) Executar as serviços em desacordo corn as especificaçOes exigidas; 
d) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislacào vigente; 
e) Corneter reiterados erros na execuçâo dos servicos; 
f) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestaçâo de serviços sem a expressa autorizaçäo da 
Contratante; 
g) Entrar em concordata, faléncia ou dissolucào, ou recair no processo de insolvéncia sabre qualquer 
de seus dirigentes. 
h) Desatender a determinacOes regulares do representantes quo forem designados pela 
CONTRATANTE, para acompanhar, na quandade do fiscal, a execuçâo dos servicos; 
21.2. Declarada a rescisâo contratual em decorréncia de qualquer um dos fundarnentos do item 
anterior, a contratada receberá exclusivamente a pagamento dos serviços executados e recebido, 
deduzido o valor correspondente as multas porventura existentes. 
21.3. Não caberá a contratada indenizacão de qualquer espOcie seja a que titulo for, se a contrato 
vier a ser rescindido em decorréncia de descumprimento das normas nele estabelecidas. 
21.4. Independentemente do disposto nests cláusula, o contrato poderâ ser rescindido par livre 
decisãa da Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Servicos PUblicos, a qualquer época, sem 
que caiba a contratada a direito de reclamaçäo cu indenização a qualquer tItulo, garantindo-Ihe 
apenas, o pagamenta dos serviços executados e devidamente recebidos. 

22. FRAUDE E CORRUPcAO 
22.1. As hcitantes deverâa observar as mais altos padrOes éticos durante a processa licitatorio e a 
execucão do contrato, estando sujeitas S sançôes previstas na legistacão brasiteira. 

23. DAS DlsposlcOEs GERAIS 
23.1. Fica assegurado a Secretaria do Obras, Transporte e Serviças Püblicos a direito do: 
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23.1.1. Adiar a data de abertura da presente licitação, dando conhecimento aos interessados, 
notificando-se, por escrito, as licitantes que já tenham retirado a Edital, corn a antecedencia de pelo 
menos 24 (vinte e quatro) horas, antes da data inicialmente marcada; 
23.1.2. Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregào, a qualquer tempo, desde que 
ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou interesse pOblico, dando ciència aos interessados; 
23.1.3. Alterar as condiçães deste Edital ou qualquer documento pertinente a este Pregâo, fixando 
nova prazo, não inferior a 08 (aito) dias Uteis, para a abertura das propostas, a contar da publicaçâo 
das alteraçães. 
23.2. A participaçáo neste Pregao implicará aceitaçäo integral e irretratavel das normas do Edital e 
do Termo de Referenda, bern coma na observäncia dos preceitos legais e regulamentares, 
ressalyados o direito de impugnacâo e recurso. 
23.3. E facultada a Pregoeira ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitaçâo, a promoçâo 
de diligéncia destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informaçâo que deveria constar no ato da sessâo püblica. 
23.4. 0 objeto da presente licitação poderà sofrer acréscimos ou supressöes, conforrne previsto no § 
1 0  do Art. 65 da Lei 8.666/93 e § 2 1 , Inciso II do Art. 65 da Lei n° 9.648/98. 
23.5. A atuação do licitante vencedor perante a Pregoeira, assim como na execuçäo do Contrato, 
será registrada no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Tamboril e constará dos 
certificados e declaraçöes solicitadas. 
23.6. A Pregoeira e sua equipe de apoio, no interesse pUblico, poderâo relevar omissOes puramente 
formais, desde que nâo reste infringido o principio da vinculaço ao instrumento convocatário. 
23.7. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçôes e dos 
documentos apresentados em qualquerfase da licitacão. 
23.8. Será(ao) !avrada(s) ata(s)do(s) trabaiho(s) desenvolvido(s) ern ato pUblico do pregão, será 
assinado pela Pregoeira, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-
Ihes facultado este direito. 
23.9. Os proponentes essumem todos os custos de preparacão e apresentação de suas propostas e 
a Prefeitura Municipal de Tarnboril não seré, ern nenhum caso, responsável par estes custos, 
independentemente da conduçao ou do resultado do processo licitatOrio. 
23.10. 0 desatendimento de exigências formais nâo essenciais, não importaré no afastarnento do 
licitante, desde que seja possivel a aferição da sua qualificagão e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realizacão da sesso pOblica de pregão. 
23.11. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da arnpliacão da 
disputa entre os interessados, sern comprometimento da segurança do futuro contrato. 
23.12. Não havendo expediente na data marcada, a reunião sera realizada no primeiro dia (nil 
subsequente, a mesrna hora e local, salvo par motivo de forge maior, ou qualquer outro fator ou fato 
imprevisivel. 
23.13. Os envelopes de proposta e documentação encaminhados após a data e horário fixado no 
presente Edital, serão devolvidos, ainda fechados, aos respectivos remetentes. 
23.14. Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especificaçOes estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, corn a 
aplicacão das penalidades contratuais. 
23.15. Gaso a licitante se recuse a executar o objeto contratual ou venha a faze-lo fora das 
especificacoes estabelecidas, a Prefeitura Municipal de Tamboril poderá, independentemente de 
qualquer aviso ou notificacão, rescindir o contrato e optar pela convocação dos demais licitantes na 
ordern de classificacäo. 
23.16. A licitante que pretender obter esclarecimentos sabre o Edital e seus anexos deverá solicitâ-
los por escrito, por meio de carta, telegrama ou The-simile, enviados ao endereço mencionado, ate 02 
(dais) dias Uteis antes da data estabelecida para a apresentacão das propostas. A Pregoeira 
responderá por escrito, as solicitaçOes de esclarecimentos recebidas ternpestivarnente e 
encaminhará cópias das respostas, incluindo explicaçoes sobre as perguntas, sem identificar sua 
origern, a todos que jA tenham retirado ou venharn a retirar o Edital. 
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23.17. Este Edital poderã ser examinado e obtido na sala da Cornissão de Licitaçâo da Prefeitura 
Municipal de Tamboril, sito a Rua Geminiano Rodrigues de Farias, s/n 0  - Bairro São Pedro - 
Tamboril/Ce, no horário das 8h00rnirn as 12hOOrnirn, de segunda a sexta-feira. Na ocasião o 
interessado deverá trazer urns midia de CD-ROM ou Pen Drive para a gravação do mesmo, onde 
terá urn prazo de ate 24 (vinte e quatro) horas, apOs o recebirnento, pars efetuar, por escrito, 
qualquer reclamação pertinente a faiha na gravacão dos arquivos ou adquiri-lo no endereço 
eletronico: http://www.tcrn.ce.gov.br/licitacoes.  
23.18. Demais informaçOes podem ser obtidas junto a Pregoeira, no horatio e dias acima 
mencionados, ou pelo telefone: (Qxx88) 3617-1888. 

Tambori! - Ceará, 25 de Juiho 1de12016. 

E $ERVIOS PUBLICOS 

PREGOEIRA 
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TERMO DE REFERENdA 

I -OBJETO 
I.I. Contrataço de pessoa fisica ou juridica especializada na prestacão dos serviços de 
PRESTAQAO DOS SERVIOS DE LOCAcAO DE MAQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SEGRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIOS PUBLICOS DO 
MUNICiPIO DE TAMBORIL-CE., conforme as quantidades e especificaçoes técnicas anexadas a 
este Termo de Referencia - Anexo l.A. 

2— FUNDAMENTO LEGAL: 
2.1. A prestacão dos servicos tern amparo legal disposto na Lei no 10.520 do 17 de julbo de 2002, no 
Decreto no 3.555 de 08 de agosto de 2000 - Regulamentação da modalidade "Pregâo", na Lei no 
8.666/93 e suas alteraçoes posteriores e Leis Complernentares 123/2006 e 147/2014. 

.Th 

3— JUSTIFICATIVA 
3.1. A prestaçâo dos serviços de locaçâo de máquinas pesadas se faz necessâria para o 
atendirnento das necessidades de recuperagão e melboria das condiçOes de trfego das estradas 
municipais, bastante danificadas proporcionando melhor acessibilidade dos transportes da zona 
rural pare a sede do rnunicipio e, ainda, o transporte interdistrital. 

4— DA APRESENTAçA0 DA PROPOSTA DE PREQOS 
4.1. Na proposta de preços devera constar discrirninagâo detalhada, minuciosa e completa do 
veiculo a ser locado a demais caracteristicas técnicas qua possibilitem sua avaliaçào, o valor unitário 
e total, em moeda nacional, em algarismo a por extenso, ja considerando todas as despesas, mao 
de obra especializada, taxas, impostos, encargos, tributos a dernais despesas que incidam direta ou 
indiretarnente sobre a prestacao dos servicos, rnesmo qua não estejam registrados nestes 
documentos; 
4.2. A Secretaria do Obras, Transporte e Servicos PUblicos podera se valer da análise técnica 
dos serviços antes da adjudicaçao e homologaçao da licitante e, assirn, rejeitar a proposta cujas 

Th. especificacOes não atenderem aos requisitos minimos constantes do Anexo I-A deste Termo de 
Referéncia. 
4.3. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o manor valor mensal, desde 
que atenda as exigéncias contidas neste Termo do Referencia e no edital de Pregâo. 
4.4. Prazo de validade da proposta de no minimo 60 (sessenta) dies. 

5— DA F0RMALIzAcA0 E VIGENCIA DO CONTRATO 
5.1. Para a prestação dos serviços, sera forrnalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em 
suas clàusulas toclas as condiçOes, obrigaçoes a responsabilidades entre as partes, em 
conformidade corn o Edital de licitaçâo, do Termo de Referenda, e da Proposta de Preços da 
licitante considerada vencedora. 
5.2. 0 inicio dos serviços será no rnáxirno em 05 (cinco) dias, apOs o recebimento da ordem de inicio 
dos serviços. 
5.3. A vigéndia do contrato sera da data de sua assinatura ate 31 do dezernbro de 2016, podendo 
ser prorrogada sua duraçao por iguals e sucessivos periodos, limitada a sessenta mesas, conforme 
art.57 Inciso II da Lei 8.666/93. 
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6— DA EXECUcAO DOS SERVIQOS. 
6.1. Os servicas serão executados no regime de execucâo de empreitada indireta por valor unitário. 
6.2. Os serviços serâo recebidos e atestados sua execução par servidor designado, especialmente 
para acompanhamento e fiscalizaçâo, pela Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Serviços 
PUblicos. 

7 - RECEBIJVIENTO DOS SERVIQOS 
7.1. Os serviços serão recebidos, depois de conferidos todas as especificaçaes minimas exigidas no 
anexo I-A deste termo de referOncia. 

8— DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAcAO DA PREsTAçA0 DOS SERVIQOS 
8.1. A prestacão dos servicos seré acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria Municipal 
de Obras, Transporte e Serviços PUblicos, o qual deverá atestar as documentos da despesa, quando 
comprovada a fiel e correta execuçâo para fins de pagamenta. 
8.2. A presença da fiscalizacao da Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Püblicos nâo elide 
nem diminui a responsabilidade da empresa contratada. 
8.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja 
de acordo cam as exigéncias, bern como, determinar 0 prazo para sua adequaçao ou refazimento 
dos serviços fora de normas ou cia legislaçâo. 

9- RESPONSABILIDADES DO PRESTADOR DE SERVIOS 
9.1. Arcar corn todas as despesas, diretas ou indiretas, mao de obra especializada, taxas, encargos, 
impostos e tributos, decorrentes do cumprimento das obrigaçOes assumidas, sem qualquer Onus 
para a Municipio de Tamboril. 
9.2. Manter as condiçOes de habilitaçâo inicial ern compatibilidade corn as obrigaçOes assumidas 
durante todo o processo desta compra. 
9.3. Refazer ou adequar as suas expensas, todo e qualquer serviço executado ou em execuçâo em 
desacordo cam as normas e legislaçâo exigidas e padroes de qualidade exigidos, como defeito, vicio 
ou ma qualidade. 
9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administraçao oti a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo na execucâo dos serviços, incluindo seus prepostos e sub-
contratados. 
9.5. Responsabilizar-se pela fiel execuçáo dos serviços, entregé-bos nos prazos e horãrios 
estabelecidos. 
9.6. Prestar todos as esciarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução 
dos serviços. 
9.7. Aceitar nas mesmas condicOes contratuais, Os acréscimos ou supressôes que se fizerem 
necessários, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 
65, paragrafos 10 e 2o da Lei no 8.666193 e suas alteraçóes posteriores. 
9.8. Executar fielmente as serviços, atendendo aos prazos legais estabelecidos, responsabilizando-
se pela sua qualidade, exatidâo e segurança diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam 
conduzidos segundo a melhor técnica aplicável e dentro dos parâmetros begais exigiveis. 
9.9. Nao transferir a outrem no todo ou em pane o objeto do presente Termo de ReferOncia. 
9.10. Apresentar o equipamento sempre limpo e em boas condicOes de tráfego. 
9.11. Responsabilizar-se pela manutençâo preventiva e corretiva dos equipamentos; 
9.12. Responsabilizar-se pelo operador, devidamente habilitado e expeniente na conduçâo das 
máquinas. 
9.13. Responsabilizar-se pelo combustivel necessãrio para a prestação dos serviços. 
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10 - RESPONSABtLIDADES DO CONTRATANTE 
10.1. Proporcionar todas as facilidades para que o prestador de serviços posse cumprir suas 
obrigacoes dentro das normas e condiçôes deste processo de contratacão. 
10.2. Rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo corn as obrigaçaes 
assurnidas pelo prestador. 
10.3. Indicar o representante da Administraçâo Municipal para acompanhar e fiscalizar a execução 
do contrato, bern como para atestar o recebmento dos servicos. 
10.4. Providenciar os pagamentos devidos a contratada, nos prazos acordados, e de acordo com as 
Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados os recebimentos dos serviços pelo servidor responsävei 
pelo acompanhamento e fiscalizaçâo dos serviço& 
10.5. Cornunicar a contratacla todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execuçâo do contrato e 
exigir as devidas providencias que dernandeni da Contratada. 

11 - coNDlçOEs DE PAGAMENTO 
11.1. 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a execuçáo dos servicos, conforme 
Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Serviços, atestados de execuçao e contra 
recibos. 
11.2. 0 pagamento será creditado em favor do(s) prestador(es) de serviços, através de cheque ou 
ordem bancária, contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isth, ficar explicitado o 
nome, nUmero da agenda e 0 nUmero da conta corrente em que deverá ser efetivado o credito, ou 
através de cheque nominal ao prestador dos serviços. 
18.2. No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de juros 
moratOrios de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao rnês, apurados desde a data acima referida ate a 
data do efetivo pagarnento, calculados pro rata die", sobre o valor da nota fiscal/fatura. 
18.3. Os precos seräo fixos e irreajustáveis, atendendo a legislaçäo federal pelo periodo de 12 
(doze) rneses da apresentaçâo da proposta, apos esse periodo serão reajustado pela variacão do 
IGPM do periodo, e a cada 12 (doze) meses serâo reajustados pelo rnesmo critério. 
18.4. No ato do pagamento será cornprovada a manutencão das condiçoes iniciais de habilitaçao 
quanto a situacao de regularidade da contratada 

Tamboril - Ceará, 25 de Julho de 

ARIOnEOBRs,T 
	

E SERVIOS PCJBLICOS 
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ANEXO - l.a 

EsPEcIFIcAçOEs DOS SERVIOS 

OBJETO: PRE5TAçA0 DOS SERV1OS DE LocAcAo DE MAQUINAS PESADAS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE F 
SERVIOS PUBLICOS DO MUNICIPIO DE TAMBORIL-CE. 

ITEM DESCR!cAo DOS SERVIOS UNID TOTAL 
Retroescavadeira de pneus, traçâo nas quatro rodas, potência minima 

01 de 90 HP. 	(Operador, manutencâo e çornbustivel por conta da Hora 1.000 
contratada)  
Motoniveladora, poténcia minima de 125 HP, cam horimetro, Iâmina 

02 corn largura minima de 3,70m, cam escarificador traseiro. (Operador, Hera 1.200 
manutencao e combustivel por conta da contratada)  

03 
Trator de Esteira corn Iâmina e escarificador, poténcia minima de 90 Hora 800 
HP. (Operador, manutencâo e combustivel par conta da contratada) _____  

Tamboril - Ceará, 25 de Juiho de 2016. 
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ANEXO Lb 

ORAMENTO ESTIMADO 

OBJETO: PRESTAcAO DOS SERVIQOS DE LOCAcAO  DE MAQUINAS PESADAS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIQOS 
PUBLICOS DO MUNICIPIO DE TAMBORIL-CE.. 

ITEM DESCRIQ AO DOS SERVIQOS UNID 
QTD VALOR VALOR 

TOTAL UNITARIO TOTAL 

Retroescavadeira de pneus, tração nas quatro 
01 rodas, poténcia minima de 90 HP. 	(Operador, 

manutençao 	e 	combustivel 	por 	conta 	da 
Hora 1.000 154,67 154670,00 

contratada)  
tvtotoniveladora, poténcia minima de 125 HP, 
corn horimetro, Iâmina corn largura minima de 

02 3,70m, 	com 	escarificador 	traseiro. 	(Operador, Hora 1.200 182,67 219.204,00 
rnanutençâo 	e 	combustive] 	par 	conta 	da 
contratada)  
Trator de Esteira cam Iamina e escarificador, 

03 poténcia 	minima 	de 	90 	HP, 	(Operador, 
manutençao 	e 	combustivel 	por 	conta 	cia 

Hora 1  800 178,33 142664 00 

contratada) ____ 
VALOR TOTAL EM R$ 	 F 516.538,00 

Importa a presente orcamento no Valor total de R$ 516.538,00 (Quinhentos e dezesseis mil 
quinhentos e trinta e oito reals). 

Tamboril - Ceara, 25 de Julho de 2016. 
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ANEXO II 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO No  

CONTRATO QUE ENTIRE SI CELEBRAM A SECRETARIA 

	

MUNICIPAL 	DE 	EDUCAçAO 	A EMPRESA 
PAPA PRESTAçA0 DE 

SERVIQOS, 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL, pessoa juridica de direito püblico inferno, doravante 
denorninado CONTRATANTE, inscrita no C.N.P.J. sob o no 07.705.817/0001-04, corn sede a Rua 
Geminiano Rodrigues de Farlas, s/n 0  - Bairro São Pedro, na cidade de Tamboril, Estado do Ceara, 
através da Secretaria de Obras, Transporte a Serviços Püblicos, neste ato representada pelo Sr. 
Tornaz de Aquino Gornes Parente Fliho, casado, Secretario de Obras, Transporte e Servigos 
PUblicos, inscrita no Cadastro de Pessoas Fisicas sob o no _ e o(a) Sr./Ernpresa 

inscrita no CPF I C.N.P.J. sob o no  
,-... corn endereço a Rua 	, no ____, Bairro - 	na Cidade de 

Estado do Ceara, doravante denorninada CQNTRATADA, neste ato 
representada palo seu(a) sOcio(a)-gerente Sr(a) I  (naciona lid ade),(estado 
civil), (profissão), inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas sob o no  
resolvern celebrar o presente contrato corn as cláusu!as e condiçaes a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
01.01. 0 presente contrato fundamenta-se nas disposiçöes cia Lei no 10.520 de 17 de julbo de 2002, 
no Decreto no 3.555 de 08 de agosto de 2000, Lei Federal no 8.666193, de 21 de junho de 1993, 
demais alteraçöes a atualizada pets Lei no 9.648/98, de 27 de rnaio de 1998, nos terrnos do Pregâo 
Presencial no 033/2016, a resultado da Iicitação, devidarnente hornologada pelo Secretãrio de Obras, 
Transporte e Serviços Püblicos, corn base na proposta da CONTRATADA, todos partes integrantes 
deste contrato independente de transcrição. 

CLAUSULASEGUNDA - DOOBJETO 
02.01. 0 objeto do presente contrato é a PRESTAcAO DOS SERVIOS DE LOCAçAO o 
MAQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, 
TRANSPORTE E SERVIçOS PUBLICOS DO MUNICIPIO DE TAMBORIL-CE. 

CLALISULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUAO 
03.01. 0 objeto deste contrato sera executado ern regime de ernpreitada indireta por preço unitário. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE !NICIO E DA VIGENCIA 
04.01. 0 inicio dos serviços será de ate 05 (cinco) dias apOs a emissão da ordem de inicio dos serviços. 
04.02. 0 prazo de vigéncia do presente contrato C da data de sua assinatura ate 31 de Dezembro de 
2016, podendo ser prorrogada sua duração por iguais e sucessivos periodos, lirnitada a sessenta 
rneses, conforme art.57 Inciso II da Lei 8.666193. 

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL 
05.01. 0 valor global do presente terrno C de R$ ________  
05.02. No valor acirna estipulado ja estão inclusos todas as taxas, encargos, impostos, tributos, 
seguros e dernais despesas inerentes a prestacão dos servicos. 
05.03. Os serviços ora contratados serão executados nas quantidades a preços unitários abaixo: 

Contra AdmhiistratWo Jidieta Alves Timbó 

Rua Germiniano Rodrigues do Frias S/fl- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.817/0001-04 
C.G.F 06.920.201-0 FonelFax: 031 88 3617-1888 



• ESTADO DO CEARA 

TAM&OR4L PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 	 a 72 
SECRETA!UA DE OBRAS, TRANSPORTE E SER\flOS PIThUCOS 

ITEM 	 DESCRIQAO DOS SERVIQOS 	 IJNIDITOTAL 	UNITARIO 	TOTAL 

Retroescavadeira de pneus, traçâo nas quatro 
01 	rodas, potencia minima de 90 HP. 	(Operador, 	Ho-a 	1.000 

manutençâo 	e 	combustivel 	por 	conta 	da 
contratada) 	 _______ ________ 	________ 
Motoniveladora, potência minima de 125 HP, 
com horirnetro, lârnina com largura minima de 

02 	3,70m, 	corn 	escarificador traseiro. 	(Operador, 	Hora 	1.200 
manutenção 	e 	combustivel 	por 	conta 	da 
contratada)  
Trator de Esteira corn la-mina e escarificador, 

03 	poténcia 	minima 	de 	90 	HP. 	(Operador, 	Hora 	800 
manutencào 	e 	combustivel 	par 	conta 	da 
contratada)  

VALOR TOTAL EM  

' CLAUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
06.01. 0 pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Tambori!, após Os servicos serem 
recebidos e conferidos pelo setor responsável pela solicitacâo, ate 30 (trinta) dias após a entrega. 
06.02. Os pagamentos serâo efetivados mediante a apresentaçâo da respectiva Nota Fiscal dos 
Serviços e Recibo correspondente, devidamente atestado 0 recebirnento pe!o responsável do setor 
solicitante. 
06.03. Se houver atraso nos pagarnentos, estes serâo atua!izados corn base na incidOncia de juros 
de more de 12 (doze par cento) ao ano "por rata ternpore", entre 0 dia previsto e a data do efetivo 
pagamento. 

CLAUSULA SETIMA - DO REA.JUSTE DE PREOS 
07.01. Os preços contratados são fixos e irreajustãveis pelo periodo de 12 (doze) meses, apos esse 
periodo, poderá ser reajustado pela variacão do IGPM no perlodo, da data de apresentaçao da 
proposta ate o 120  mOs, ficando fixos por mais 12 rneses, e reajustado a cada doze rneses seguindo 
o mesmo criteria. 

CLAUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
08.01. Os recursos financeiros para pagamento das despesas corn a prestaçào dos serviços 
correrao por conta de recursos prôprios do orçamento do municipio, nas seguintes dotacOes 
orçamentárias: 

Sec. de Obras,_TransporteeServicosPübucosj_0601.267810556.1.020 	I 	3909 . 00  

GLAUSULA NONA - DAS OBRIGAç6E5 DA CONTRATADA 
09.1. Arcar corn todas as despesas, diretas ou indiretas, mao de obra especializada e de apolo, 
transportes, impostos, taxas, encargos, seguros e outros, decorrentes do cumprirnento das 
obrigacOes assumidas, sern qualquer Onus para a Prefeitura Municipal de Tamboril. 
09.2. Substituir as suas expenses, todo e qualquer serviço executado ou em execuçao em 
desacordo corn as especificaçOes exigidas e padräes de qua!idade exigidos, como defeito, vicio ou 
ma qualidade. 
09.3. Responsabilizar-se pe!os danos causados diretamente a Administraçao ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo na execução dos servicos, incluindo seus prepostos e sub-
contratados. 
09.4. Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços nos prazos estabelecidos. 
09.5. Prestar todos os esciarecimentos que forern solicitados pela Adrninistraçâo, durante a 
execucão da prestação de servicos. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N- Bairro Sim Pedro C.N,P.J 07.705.817/0001.04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 



ESTADO DO CEARA 
	 I 

TAMRORW 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 	 d. 

09.6. Aceitar nas mesmas condiçOes contratuals, os acréscimos ou supressães quo se fizerem 
riecessários, ate 25% (vinte e cinco par cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 
65, paragrafos 1 e 2 da Lei no 8.666193 e suas alteraçôes postoriores. 
09.7. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçOes 
assumidas, todas as condiçOes de habilitação e qualificaçâo exigidas na Iicitação. 
9.8. Apresentar o equipamento sempre limpo e em boas condigôes de trafego. 
9.9. Responsabilizar-se pela manutencao preventiva e corretiva dos equipamentos; 
9.10. Rosponsabilizar-se polo operador, devidamente habilitado e experiento na conduçao das 
máquinas. 
9.11. Responsabilizar-se polo combustivel necessário pam a prestacâo dos serviços. 

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE 
10.1. Proporcionar todas as facilidades para quo o prestador do serviços possa cumprir suas 
obrigaçâes dentro das normas e condiçoos deste processo de contrataçâo. 
10.2. Rejeitar no todo ou em parte, as servicos executados em desacordo com as obrigacOes 
assumidas polo prestador. 
10.3. lndicar o representante da Administração para acompanhar e fiscalizar a execuçào do contrato, 
bem como para atestar o recebimento dos servicos. 
10.4. Providenciar as pagamentos devidos a contratada, nos prazos acordados, e do acordo com as 
NJotas Fiscais/Faturas omitidas e atestados as recebimentos dos serviços polo servidor responsávol 
polo acompanhamento e fiscalizaçâo dos serviços. 
10.5. Comunicar a contratada todas e quaisquor irregularidados ocorridas na execuçâo do contrato e 
exigir as devidas providéncias quo domandem da Contratada. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO INADIMPLEMENTO E 5ANc6ES 
11.1. Pola inexecuçâo total ou parcial do objeto deste Pregao, a Administração poderé, garantida a 
previa defesa, aplicar a licitanto voncedora as seguintes sançOes, quando for o caso: 
I. advortencia; quando descumprir qualquer clausula do contrato, inclusive prazo de inIcio dos 
serviços. 
II. multa de 0,3% (trés décimos par cento) sobre o valor da pamela, par dia do atraso ou nào 
execuçâo da prestacào dos servicos; 
Ill. multa do 15% (quinze par cento) sobre o valor global do contrato, no caso do inexecucão total ou 
parcial do objeto contratado, recolhida no prazo méximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 
comunicaçâo oficial, som embargo de indenizaçâo dos prejuizos, porventura causados a Prefeitura 
Municipal de Tamboril pola näo oxocução parcial ou total do contrato. 

'Th 11.2. Ficará impedida do licitar e de contratar cam a Administração PUblica, polo prazo de ate 05 
(cinco) anos, garantido a direito prévio da citação e do ampla defesa, onquanto perdurar os motivos 
doterminantes da punição ou ate quo seja promovida a reabilitacao peranto a própria autoridade quo 
aplicou a penalidade, a licitante quo convocada dentro do prazo do validade da sua proposta, deixar 
do entregar a documentaçao exigida para o contrato ou aprosentar documentacao falsa, ensejar o 
retardamento da oxecução do seu objotQ, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na oxecucão do 
objeto pactuado, comportar-se do modo inidOneo ou cometor fraudo fiscal. 
11.3. As sançOos previstas na alinoa I do sub-item 11.1 e sub-item 11.2 deste item poderão sor 
aplicadas juntamento corn as das alinoas !l e Ill do sub-item 11.1, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo do 05 (cinco) dias Uteis. 
11.4. So a multa for do valor superior ao valor da Nota de Empenho, alem da porda deste, 
responderé a contratada pela sua diferença, a qual sore doscontada dos pagamontos devidos pela 
Administração ou, quando for a caso, cobrada judicialmento. 
11.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecodor ou Prestador 
do Serviços da Prefeitura Municipal do Tamboril, da rospectiva emprosa contratada, 0 no caso do 
susponsâo de licitar, a contratada deverá sor descredenciada por igual periodo, sem prejuizo das 
multas provistas no edital o das domais cominaçôes legais. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbo 
Rim Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro Silo Pedro C.N.P.J 07.705.81710001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Forte/Fax: 031 88 3617-1888 



11.6. Não serão aceitas justificativas posteriores a adjudicaçao aos vencedores, por parte da licitante 
que nâo poderá manter a proposta seja escrita ou por meio de lance, corn a justificativa que houve 
erro na formulaçao, engano nos preços ou erro de digitaçâo da proposta, nâo será admitida a 
desistència da proposta para estes cases, sendo a licitante penalizada corn a aplicacão do rnulta, 
conforme prevista no item 8.10.1, declaracão do inidoneidade e impedida de ticitar corn a 
Administração polo periodo de 05 (cinco) anos. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO 
12.1. A Secretaria Municipal do Obras, Transporte o Serviços Püblicos poderé rescindir o contrato, 
independenternente do qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada: 
a) Atrasar, injustificadamente, por mais do 05 (cinco) dias, a inicio da exocuçáo dos serviças. 
b) Paralisar a prestação dos serviços por urn periodo superior a 15 (quinze) dias corridos; 
c) Executar as serviços em desacordo corn as especificacöes exigidas; 
d) Nâo cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislacâo vigente; 
e) Corneter reiterados erros na execução dos serviços; 
f) Ceder ou transferir, no todo ou em parto, a prestaçâo de serviços sern a expressa autorizagäo da 
Contratante; 

fl g) Entrar em concordata, falencia ou dissoluçâo, ou recair no processo de insolvencia sobre qualquer 
do seus dirigentes. 
h) Desatender a deterrninaçôes regulares do reprosentantes que forem designados pela 
CONTRATANTE, para acornpanhar, na qualidade do fiscal, a execuçâo dos serviços; 
12.2. Declarada a rescisâo contratual em decorrencia do qualquer urn dos fundamentos do item 
anterior, a contratada receberá exclusivamente a pagarnento dos serviças executados e recebido, 
deduzida o valor correspondente as multas porventura existentes. 
12.3. Nâo caberá a contratada indenização do qualquer espécie seja a quo titulo for, se a contrato 
vier a ser rescindido em decorrencia do descumprimento das normas nele estabelecidas. 
12.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, a contrato poderá ser rescindido por livre 
decisão da Secretaria Municipal do Obras, Transporte e Serviços Püblicos, a qualquer época, sem 
quo caiba a contratada o direito do reclamação ou indenizacãa a qualquer titulo, garantindo-lhe 
apenas, o pagarnento dos servicos executados e devidamente recebidos. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.01. Fica eleito o foro da Comarca de Tarnboril, corn ren(incia expressa de qualquer outro, par rnais 
privilegiado quo seja, para dirirnir quaisquer düvidas ou litigios oriundos da execucao deste contrato. 
E, por estarern justos 0 acertados, firmam o presente terrno em 03 (trés) vias do igual tear e forma, 

fl na presenca das testemunhas abaixo nomeadas, para surtir seus efeitos legais. 

Tamboril - Ceará, 	de 
	

do 2016. 

CONTRATANTE - 
Tomaz do Aquino Gomes Parente Fitho 

SECRETARIO CE OBRAS, TRANSPORTE E sERviços PUBLICOS 

CONTRATADA - 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF.: 

Nome: 
CPF.; 

Centro Administrativu Julieta Alves Timbó 
Rua Gernilniano Rodrigues de Earias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705,817/0001-04 

C.G.F 06,920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
1I[4Ijtj 

A 
PREGOEIRA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
REF. PREGAO PRESENCIAL N.° 033/2016. 

DEcLARAçA0 DE CUMPRIMENTO DE HABILITAçA0 

DECLARAMQS que, exarninamos as exigéncias do referido Edital de Pregäo 

e, cumprimos plenamente Os requisitos de habilitaçao, corn os documentos devidarnente 

atualizados na forma da Iegislaçao vigente, que se encontram dentro do envelope de no 02 - 

Documentos de Habilitaçao, em conformidade corn o inciso VII, artigo 40  da Lei n° 10.520, 

de 17 de julho de 2002, para participaçao do certame licitatorio mencionado, que reahzar-se-

a no dia 04 deAgosto de 2016 as 1Oh3Ornin. 

Localiclade, - cM 	 cM 2.016, 

carimbo e assinatura do 
responsá vol legal 

Centro Administrative Julieta Alves Timbb 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N Bairro São Pedro C.N,P.J 07.705.817/0001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 361 7-1 888 



DEcLARAçA0 DE NAO ENQUADRAMENTO NAS vEDAçOEs DA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006 

A 
PREGOEIRA da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
Ref. PREGAD PRESENCIAL N.° 033/2016. 

DECLARAcAO 

................................. . ........ . ....... . ................ .... ..... ... , 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	fl. °  

por intermedjo de seu representante legal, S r(a) 

.................................................... ............... portador(a) do CPF n. °  ......... . ..... ...... . .............. .e 

da Carteira de Identidade n.° ..... ........................... DECLARA, para fins de obtençao dos 

beneficios da Lei Complementar 123/2006, näo estar incurso em nenhuma das vedaçoes 

do § 40, do art. 30  cIa referida Lei. 

Localiclade, 	de 	de 2.016. 

carimbo e assinatura do responsavel legal 

Centro Adnilnistrativo ,Julieta Alves Tinibó 
Rua Germhuiano Rodrigues do Farias S/N- Sairro São Pedro C.N.P.J 07.705.817/0001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Pane/Fax: 031 88 3617-1388 



2 La 

CARTA CREDENCIAL (para representantes da proponente) 

A 
PREGOEIRA da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
Ref. PREGAO PRESENCIAL N.° 033/2016. 

-Th 

inscrita no CNPJ sob o n.° 

por 	intermédio 	de 	scu 	representante 	legal, 	S r(a) 

............................................. .portador(a) do CPF .° e  da Carteira 

de Identidade n.° .................................abaixo assinado, vern pela presente informar que o 

Sr. (nome do credenciado)_, portador do CPF n.°  e Carteira de 

Identidade n.°  e pessoa designada por nós pam acompanhar o PREGAO 

PRESENCIAL N.° 033/2016, podendo para tanto, impugnar, transigir, ofertar lances, 

renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, fazer o que preciso for para o fiel 

cumprirnento do presente credenciamento. 

Th 

Localidade, 	do 
	

de 2.016. 

assinatura do responsável legal corn firma reconhecida 

Centro Administrative Julleta Alves Timbó c9- 
Rua Germiniano Rodrigues do Farias SIN. Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.817/0001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 
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 POBLICOS  

CARTA PROPOSTA DA LICITANTE 

A 
PREGOEIRA da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
Ref. PREGAO PRESENCIAL N.° 033/2016. 

Senhora Pregoeira, 

Tendo exarniriado o Edit?ldo Pregao Presencial n o  033/2016, apresentamos a 
presente proposta para a PRESTAçAO DOS SERVIOS DE LOCAQAO DE MAQUINAS 
PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, 
TRANSPORTE E SERVIOS PUBLICOS DO MUNICIPIO DE TAMBORIL-CE., pelo valor 
global de R$ ___________(preco cia proposta em nUmero e por extenso), conlorme 
planilha de preços, anexa. 

Outrossirn, declararnos que: 

a) nos preços oferecidos e naqueles que, porventura, vierern a ser ofertados por rneio de 
lances verbais estâo inclusos todos os custos e despesas, tais corno: fornecirnento de 
mao de obra qualificada, impostos, taxas, encargos, seguros, royalties e outros; 

b) o prazo para início dos serviços é de 05 (cinco) dias a partir do recebimento da ordern 
de inIcio dos serviços; 

c) quo Os serviços seräo executados dentro do rnunicIpio do TarnborilCe. 

Concordarnos em manter a validade desta proposta por urn perIodo de 60 
(sessenta) dias, contado a partir da data do sua abertura. 

Ate que a contrato sja assinado, esta proposta constituirà urn cornprornisso do 
nossa parte, observadas as condiçOes do Editak 

Localithide, 	do 
	

do 2.016. 

carimbo e assinatura do 
responsável legal 

Contra Administrative Ju5ieta Alves Timbé 
Rua Germiniano Rodrigues do Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 01105.817/0001-04 

CG.F 00.920.201-0 FonelFax: 031 88 3617-1888 

-Th 



GO  

E LESTADO DO CEARA 
REFEEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

MODELO DE PLAN ILHA DE PREOS 
(colocar em papel timbrado) 

A 
FREGOEIRA da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
REF. PREGAO PRESENCIAL No 033/2016 

OBJETO: PRESTAçAO DOS SERVIOS DE LOCAcA0 DE MAQUINAS PESADAS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE E sERvlços PUBL!COS DO 
MUNICIPIO DE TAMBORIL-CE 

ABERTURA: dia 04 de Agosto de 2016 as lOh3Ornin 

ITEM J 	DESCRIcAO DOS sRvIços UNID TOTAL UNITARIO TOTAL 

Retroescavadeira de pneus, tração nas quatro 

01 rodas, poténcia minima de 90 HP. 	(Operador, Hora 1.000 manutençào 	e 	combustivel 	par 	conta 	da 
contratada)  
Motoniveladora, potência minima de 125 HP, corn 

02 horimetra, Iâmina corn Iargura minima de 3,70m, 
com escarificador traseiro. (Operador, manutençao Hora 1 200 

e combustivel por conta da contratada) 
Trator de Esteira com 	Iâmina e escarificador, 

03 poténcia 	minima 	de 	90 	HP. 	(Operador, 
rnanutençâo 	e 	combustivel 	par 	conta 	da 

Horn 800 

contratada) 
VALOR TOTALEMR$ 

0 valor total da nossa proposta para a prestaçao dos serviços é de R$ ______ 

Prazo de validade da proposta: 	 ) dias. 

(Localidade) , 	 de 2016. 

carirnboeassinatura do representante legal 

Centro Adminstrativo Julieta Alves Timbó 	(9 
Rua Germiriiano Rodrigues de Farias SIN- Sairro São Pedro C.N.P.J 07.705.81710001-04 

C.G.F 06.920.201.0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

ANEXO VU 

CARTA DE APREsENTAçA0 DA DOCUMENTAQAO 
A 
PREGOEIRA da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
Ref. PREGAO PRESENCIAL N.° 033/2016. 

Senhora Pregoeira, 

(nome do empresa) , CNPJ/MF n. 0 sediada 	(endereço 
(Th completo) 	, tendo examinado e atendendo as exigências do referido Edital do Pregac, 

vem apresentar a documentaçao de habilltaço, anexa. 
1. (Relacionar a docurnentaçao apresentada) 

E ainda, 

a) DECLARA, sob as penas da lei, que ate a presente data inexistern fatos 
impeditivos para sua habilitaçao no presente processo licitatorlo, assim como, que está 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores; 

b) DECLARA, sob as penas da lei, que no mantém em seu quadro de pessoal 
menor de 18 (dezoito) anos em horârio noturno de trabaiho ou em serviços perigosos ou 
insalubres, näo possuindo ainda, qualquertrabaiho de menores de 16 (dezesseis) anos. 
OBS. Emprega menor a partir de 14 (quatorze) anos na condiçao de apreridiz ( ). 

Localidade, ,_de 	 de 2016. 

carim.bo  e assinatura do 
responsével legal 

Centro Administrative Julieta Alves Tbnbó 	'ol - 
Rua Germinano Rodrigues de Farias S/N- Bairro São Pedro C.PLP,J 07.705.817/0001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Faxe 031 88 36174888 


